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O GLOBO MO-

Prioridades do realismo 
QUANDO se compara o traba-

„ lho cumprido pelas Constitui
ções dos países democráticos com o 
projeto constitucional em curso, no 
Brasil, destacasse de imediato uma 
diferença marcante: enquanto aque
las se esmeraram em definir e orga
nizar o Estado, nossos constituintes 
parecem se dedicar à organização 
da sociedade brasileira, uma socie
dade cuja aspiração maior é agora, 
depois de tantos anos contida, a li
berdade. 

1DREVALECE claramente, em nos
sos constituintes, o desejo de 

firmar uma plataforma partidária de 
governo — está aí a comprová-lo, 
por exemplo, essa convocação da 
convenção nacional do partido ma
joritário, o PMDB, visando à interfe
rência na evolução da Constituinte 
—, sobre a missão de recuperar o 
estatuto da Nação brasileira e re
compor-! he o Estado. 

C Ó MESMO nos países de parti
do único se teria ousado tanto: 

embutir uma plataforma partidária, 
sempre reformável e inevitavelmen
te influenciada pelo momento, na 
Carta Magna da Nação. O preço 
dessa ousadia é simplesmente trá
gico: uma Constituição rígida, atre
lada a propostas partidárias irreais, 
significa a deterioração de uma so
ciedade, por indigência e Inanição 
Induzidas. 

MESSA primeira etapa da Cons-, 
tituinte,. não vingaram, feliz

mente, as tentativas de organizar 
a sociedade brasileira em sistema 
fechado, nas Subcomissões da Or
dem Económica e de Ciência e Tec
nologia; mas compensaram-se com 
o êxito logrado na Subcomissão da 

Ordem Social, especialmente com a 
fixação do teto de 40 horas sema
nais de trabalho e com o direito à 
estabilidade no emprego, esgota
dos os 90 dias de experiência. 

T\B ONDE lhes veio, a nossos 
constituintes, a inspiração des

se presumido avanço no campo das 
conquistas sociais? 

A REALIDADE do País está lon
ge de manifestar uma situação 

de pleno emprego e de igualdade 
de oportunidades no acesso às fon
tes de trabalho: ronda-nos o fantas
ma da recessão, temos, a cada ano, 
um contingente de um milhão e 
meio a engrossar a força de traba
lho e o subemprego é ainda quase 
rotina em algumas regiões do País. 
Nesse quadro, a estabilidade aos 
90 dias será um privilégio em pre
juízo da competência, da concorrên
cia e da produção. 

A/ÍUITO mais longe nos encon
tramos de um modelo de ci

vilização que permita a redução da 
semana de trabalho a 40 horas; ao 
contrário, temos é que (utar para 
que se implante entre nós uma ética 
do trabalho que nos resgate de sé
culos de subdesenvolvimento, que 
a atual crise, a prolongar-se já por 
mais de uma década e que esconju
re, de vez, as perspectivas de reces
são. 

] V Ã O FOI assim que países de
senvolvidos estabeleceram as 

diretrizes e garantias de seu pro
gresso económico e social, quer do 
lado capitalista, quer do lado socia
lista. Basta conferir as respectivas 
Constituições. 

Q PREÂMBULO da Constituição 
francesa de 1946, ratificado 

pela Constituição de 1958, contert-
ta-se com estabelecer que a dura
ção e as condições de trabalho não 
devem prejudicar a saúde, a digni
dade e a vida familiar do trabalha
dor, o direito ao descanso e ao la
zer e a uma justa remuneração, de 
acordo com a quantidade e quali
dade do trabalho desenvolvido. A 
Constituição americana também se 
limita à Declaração de Direitos de 
1776* A Constituição da República 
Federal Alemã remete à lei ordiná
ria a fixação da jornada de traba
lho e repete o que diz a Constitui
ção francesa sobre a remuneração 
do trabalho. 

1VTEM a Constituição da União So
viética se permite a generosi

dade de nosso projeto constitucio
nal; diz que o "direito ao trabalho é 
garantido pela organização socia
lista da economia nacional, pelo 
crescimento constante das forças 
produtivas da sociedade soviética, 
pela eliminação da possibilidade de 
crises económicas e pela supressão 
do desemprego". E foi apenas em 
1960 que ela reduziu, de oito para 
sete horas, a duração normal da 
jornada diária de trabalho. 

[MA Constituição não pode ser 
um exercício de divagação; 

nem a arquitetura de um admirá
vel mundo novo, só admirável por
que irreal e só novo porque de so
nhos. Muito menos pode ser uma 
Constituição uma peça de retórica 
partidária, sem traição às aspira
ções que deve refletir. 

A CIMA DE tudo, são as priorida
des do real que jamais devem 

ser esquecidas. 
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